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Critérios de admissão no Projeto Bilingue (Regulamento Interno) 

 

Programa de Escolas Bilingues em Inglês (PEBI) - Funciona no JI da Anacoreta, na EB do 

Mergulhão, na EB Vale de Santarém e na EB Alexandre Herculano. Uma vez que o PEBI é um 

programa específico, promovido pela Direção Geral de Educação (DGE), que pressupõe 

continuidade, são admitidos na escola/turmas com ensino bilingue os alunos que efetuarem 

manifestação expressa de interesse (formulário de inscrição na página do Agrupamento) até à 

publicação das listas de matriculados (pré-escolar e 1º ano) ou aquando do(s) dia(s) marcado(s) 

para a renovação da matrícula (5º e 7º anos), de acordo com as prioridades seguintes:  

No pré-escolar: 

1. Ter frequentado o JI da Anacoreta no ano anterior ou tendo sido admitido no JI da 

Anacoreta de acordo com os critérios da lei; 

2. Ter como 1.ª opção de matrícula o JI da Anacoreta;  

3. Alunos mais velhos seriados por ano, mês e dia. 

No 1.º ano:  

1. Ter frequentado o ensino bilingue no ano anterior no JI Anacoreta e estar dentro da 

escolaridade obrigatória; 

2. Ter sido admitido na EB do 1ºciclo que dispõe dessa oferta, segundo os critérios da 

lei em vigor; 

3. Sendo oriundo do Agrupamento, não ter obtido vaga no estabelecimento do 

Agrupamento de 1.ª prioridade de matrícula; 

4. Alunos oriundos de outros agrupamentos.  
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No 5.º ano:  

1. Ter sido admitido na EBAH segundo os critérios da lei em vigor;   

2. Ter frequentado o ensino bilingue no ano anterior com aproveitamento igual ou 

superior a 3 na disciplina de Inglês. 

3. Alunos oriundos de outros Estabelecimentos do Agrupamento com aproveitamento 

igual ou superior a 3 na disciplina de Inglês. 

4. Ter sido admitido na EBAH, oriundo de país ou escola com ensino em Língua Inglesa; 

5. Pretender frequentar o Ensino Básico Geral (1ª opção); 

6. Número mais baixo de retenções; 

7. Melhor classificação em Inglês no 4.º ano; 

8. Melhor classificação em Inglês no 3.º ano; 

9. Melhores resultados escolares no 4.º ano a Português; 

10. Melhores resultados escolares no 4.º ano a Matemática; 

11. Melhores resultados escolares no 4.º ano a Estudo do Meio; 

12. Alunos oriundos de escolas de fora do Agrupamento ordenados pelas prioridades 

anteriores. 

No 7.º ano: 

1. Ter frequentado o ensino bilingue no ano anterior com aproveitamento igual ou 

superior a 3 na disciplina de Inglês. 

2. Ter sido admitido na EBAH, oriundo de país ou escola com ensino em Língua Inglesa. 

3. Pretender frequentar o Ensino Básico Geral (1ª opção); 

4. Número mais baixo de retenções; 

5. Melhor classificação em Inglês no 6.º ano; 

6. Melhor classificação em Inglês no 5.º ano; 

7. Melhores resultados escolares no 6.º ano a Português; 

8. Melhores resultados escolares no 6.º ano a Matemática; 

9. Melhores resultados escolares globais no 6.º ano, cuja média é realizada conforme as 

determinações para o cálculo para o quadro de excelência; 
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10. Alunos oriundos de escolas de fora do Agrupamento ordenados pelas prioridades 

anteriores. 

 

Critérios de continuação da frequência no Projeto Bilingue (Regulamento Interno) 

 

     No ato da matrícula, quando um aluno muda de ciclo (do 1º para o 2º ou do 2º para o 

3º ciclo), deve obrigatoriamente manifestar a vontade de permanecer no Projeto 

Bilingue, preenchendo o formulário de inscrição respetivo. Os alunos que tenham tido 

aproveitamento inferior a três na disciplina de Inglês no ano letivo anterior, não poderão 

ser aceites. 


